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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAPEROA/PB 

  

   

Processo: 08000858420178150091 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ZENAIDE SOUZA CAMILO, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 
requerer o que segue: 

O autor apresentou nova procuração nos presentes autos, no entanto, verifica-se divergência na assinatura. 

Observe que o nome assinado na procuração é ZENAE SOUZA CAMILO, quando na verdade o nome do autor é 
ZENAIDE. 

 

 

 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 
processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TAPEROA, 10 de janeiro de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 
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